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ESUS
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PB.

Tel.: (083) 3559-1009.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 11.856.862/0001-37, doravante
denominado sin^lesmente ORC e que neste ato é também o Órgão Gerenciador responsável pela
condução do conjunto de procedimentos do presente registro de preços e gerenciamento da Ata de
Registro de Preços dele decorrente, torna público para conhecimento de quantos possam interessar
que fará realizar através do Pregoeiro Oficial, assessorado por sua Equipe de Apoio, sediado no

endereço acima, às 10:30 horas do dia 19 de Agosto de 2022, por meio do site wcompras.com.br,
licitação na modalidade Pregão n° 00002/2022, na forma eletrônica, com critério de julgamento
menor preço por item, e o fornecimento realizado na forma parcelada; tudo de acordo com este
instrumento e em observância a Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente
a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de
2006; Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal n° 10.024, de 20 de

Setembro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, visando o Registro de Preços
para: Aquisição de Combustíveis no Cajá
necessidades da Secretária de Saúde de Bom de Jesus-PB.

PB, (distrito de Caldas Brandão) para atender as

Data de abertura da sessão pública: 19/08/2022. Horário: 10:30 - horário de Brasilia.
Data para início da fase de lances: 19/08/2022. Horário: 10:31
Local: wcompras.com.br - PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

horário de Brasília.

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da presente licitação: Aquisição de Combustíveis no Cajá - PB, (distrito
de Caldas Brandão) para atender as necessidades da Secretária de Saúde de Bom de Jesus-PB.

quantitativo e condições1.2.As especificações do objeto ora licitado
devidamente detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, onde
consta, inclusive, a estimativa consolidada de quantidades a serem eventualmente contratadas

encontram-se

pelo ORC.
1.3.0 certame visa selecionar a proposta mais vantajosa objetivando formar Sistema de Registro
de Preços para contratações futuras, conforme a norma vigente.
1.4.0 Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos
termos do Anexo III e nas condições previstas neste instrumento.

1.5.Os preços registrados terão a validade de 12(doze) meses, a partir da data de publicação do
extrato da respectiva Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, e a execução do objeto ora
licitado será de acordo com as necessidades do ORC no referido período.
1.6.A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.7.0 critério de julgamento adotado será o menor preço unitário do item, observadas as
exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto ás especificações do objeto.
1.8.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrrraiento convocatório,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica -
Aquisição de Combustíveis no Cajá - PB, (distrito de Caldas Brandão) para atender as necessidades
da Secretária de Saúde de Bom de Jesus-PB - considerada oportuna e imprescindível, bem como

relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em
relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas
de planejamento aprovadas.
1.9.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06. Todavia, serão
afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, isolada ou

simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, todos do mesmo diploma

legal.

as
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2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais

de expediente: das 07:00 as 13:00 horas.

2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - poderá impugnar os termos do Edital deste certame,

se manifestada por escrito e dirigida ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis à data fixada para

abertura da sessão pública.

2.3.A respectiva petição será apresentada da seguinte forma:

2.3.1.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no

seguinte endereço: Praça Prefeito Antônio Rolim, 01 - Terreo - Centro - Bom Jesus - PB.

2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da data de

recebimento da impugnação.

2.5.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

2.6.Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores  à data designada para abertura da sessão

pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma:

2.6.1.No endereço: wcorapras.com.br; e

2.6.2.Pelo e-mail: cplprefeiturabomjesus@gmail.com.

2.7.0 Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 02 (dois) dias úteis,

contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidios formais aos responsáveis

pela elaboração deste Edital e dos seus anexos.

2.8.As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

2.9.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

2.10.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇAO

3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para
todos os fins e efeitos:

3.1.1.ANEXO I

3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO - não possuir no quadro societário servidor do ORC;

3.1.3.ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO;
3.1.4.ANEXO IV

3.2.A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma:

3.2.1.Junto ao Pregoeiro: gratuitamente; e
3.2.2.Pelos

https://WWW.prefeiturabomjesus.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; wcompras.com.br.

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;

MINUTA DO CONTRATO.

sites:

4.0.DO SUPORTE LEGAL

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e

subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14

de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal n°

10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações

posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste Edital, independente

de transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas caracteristicas e as

necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo

indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: Imediata.
5.2.0 fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente

Termo de Referência Anexo I. Na hipótese do referido termo não estabelecer o local para a

entrega, observada a demanda e oportunidade, essa será feita na sede do ORC ou em uma das

unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional.

5.3.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado
da data de sua assinatura.

5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:

Recursos Próprios do Município de Bom Jesus.

5.5.Quando a validade da Ata de Registro de Preço ultrapassar o exercido financeiro atual,

despesas decorrentes de eventuais contratações futuras,

dotações previstas no orçamento do exercido financeiro posterior.

as

correrão por conta das respectivas

6.0. DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇAO

6.1.Poderão participar os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta

licitação, e que estejam com credenciamento regular junto ao ORC, condição para obter, mediante

procedimento regular definido pelo referido órgão, uma

procedimento necessário para a realização do referido credenciamento, também está disponível no

endereço: wcompras.com.br.
6.2.0 licitante deverá utilizar essa "senha

simples validade no prazo de vigência, não

Pregão, na forma eletrônica, que venha a participar; etapa a ser cumprida a cada certame.

6.3.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados,

e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente.

especifica. Osenha de acesso

'  para acesso ao sistema eletrônico,

significa sua habilitação automática em qualquer

sendo que a

inclusive as Microempresas
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6.4.Não poderão participar os interessados:

6.4.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

6.4.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
6.4.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução
ou liquidação;

6.4.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;
6.4.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e
6.4.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 9°, da Lei 8.666/93.
6.5.É vedada a participação de entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio.
6.6.Como condição para participação no Pregão, o licitante deverá proceder, preliminarmente, á
devida "qualificação" mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos os campos
necessários e obrigatórios, tais como:
6.6.1.Que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, da Lei 123/06, estando, portanto, apto
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos seus Arts. 42 a 49, sendo que:

6.6.1.1.Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, o
não cumprimento dos requisitos do referido artigo impedirá a participação do licitante nos
respectivos itens; e
6.6.1.2.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, o não cumprimento desses requisitos apenas produzirá o efeito de o licitante não
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que ME ou EPP.
6.6.2.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos.

6.6.3.Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalicias.
6.6.4.Que inexiste fato impeditivo para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.
6.6.5.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal.
6.6.6.Que não possui, em sua cadeia produtiva,
forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV, do Art. 1° e no Inciso III,
Constituição Federal.

6.6.7.Que os bens são produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, conforme
disposto no Art. 93, da Lei Federal n° 8.213, de 24 de julho de 1991, e que atendam às regras
de acessibilidade previstas na legislação.
6.7.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções aplicáveis previstas em Lei e neste Edital.
6.8.0 Pregoeiro poderá promover diligência, na forma do Art. 43, § 3°, da Lei 8.666/93, destinada
a esclarecer as informações declaradas, inclusive, se o licitante é, de fato e de direito,
considerado microempresa ou empresa de pequeno porte.

empregado executando trabalho degradante ou
do Art. 5°, da

7.0.DO CREDENCIAMENTO
7.1.0 credenciamento é o nivel básico de cadastro no ORC, que permite aos interessados

regularmente cadastrados, acesso ao sistema eletrônico utilizado e a participação em qualquer

Pregão, na sua forma eletrônica, promovido pelo órgão, e ocorrerá pela atribuição de "senha"
pessoal. Todo o procedimento necessário para realizar o credenciamento, também está disponível
no endereço: wcompras.com.br.
7.2.0 credenciamento junto ao ORC para participação deste Pregão, implica a responsabilidade do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização
das transações inerentes ao certame.
7.3.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas

praticados, diretamente ou por seu representante,
sistema eletrônico ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido da referida
de acesso, ainda que por terceiros.

8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico
concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos neste Edital,

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente essa etapa de envio da referida
documentação.
8.2.0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de "senha" de acesso ao sistema eletrônico.
8.3.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos
do Art. 43, § 1°, da Lei 123/06.
8.4.Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.5.Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

inclusive os atospropostas e seus lances,
excluida a responsabilidade do provedor do

senha"

utilizado,
PROPOSTA com a
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8.6.Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

8.7.Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

8.8.0 licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

8.9.Todas as referências de tempo neste Edital, no aviso e durante a sessão pública obedecerão
o horário de Brasilia DF.

9.0.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1.0 licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de

todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação

e exequibilidade, tais como:

9.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional;

9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência -

9.1.3.Marca: se for da própria empresa deverá ser informado "própria".

9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.

9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais.

9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I.

9.5.A indicação de "própria" em campo especifico, como por exemplo "marca", para o caso de bens

produzidos pela própria empresa, é condição para  a não identificação do licitante.

9.6.0 envio eletrônico da proposta corresponde à declaração, por parte do licitante, que cumpre

plenamente os requisitos definidos para Habilitação, bem como de que está ciente e concorda com

todas as condições contidas neste Edital e seus anexos.

9.7.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.

9.8.0 preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.9.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa

identificar o licitante importa desclassificação da proposta correspondente, sem prejuizo das

sanções previstas nesse Edital.

Anexo I;

10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2.0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência:

10.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante;

10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes;

10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

10.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

10.5.Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro:

10.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

10.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.

10.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

10.8.0 intervalo minimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta não deverá ser

inferior a R$ 0,01 {um centavo).

10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto e fechado",

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Encerrado esse

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o

período de tempo de até dez minutos

automaticamente encerrada a recepção de lances.

10.11.Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo:

10.11.1.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.

em

aleatoriamente determinado, findo o qual será
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10.12.Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances

segundo a ordem crescente de valores:

10.12.1.Na ausência de lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens

anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de

três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

10.13.Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinicio

da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às

exigências de habilitação.
10.14.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido

e registrado em primeiro lugar.

10.15.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.16.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10.17.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado

para divulgação.

10.18.0 critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus
anexos .

10.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

10.20.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se

o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06.

10.21.Nessas condições, as propostas de microempresas e  empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até cinco por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.
10.22.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de

cinco minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

10.23.Caso a raicroempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação,

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior.

10.24.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

10.25.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances, ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto  e fechado.

10.26.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no Art. 3°, § 2°, da Lei 8.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos
bens:

10.26.1.Produzidos no País;

10.26.2.Produzidos por empresas brasileiras;

10.26.3.Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

Pais;

10.26.4.Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras

de acessibilidade previstas na legislação.

10.27.Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre

as propostas ou os lances empatados.

10.28.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital:

10.28.1.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes;

10.28.2.0 Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e

quatro) horas, envie a sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

10.29.Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes interessados poderão reduzir seus

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, objetivando a formação do

Cadastro de Reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado:

10.29.1.A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado;

10.29.2.Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em vaior igual ao do

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual

apresentada durante a fase competitiva.

10.29.3.Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a Ata de

Registro de Preços ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas na norma vigente.
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10.30.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no sistema a nova data e
horário para a sua continuidade.

10.31.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

11.0.DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1.Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste certame.

11.2.Havendo proposta ou lance vencedor com valor final para o respectivo item relacionado no
Anexo I Termo de Referência - Especificações, na coluna código;
11.2.1.Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado;  ou
11.2.2.Com indicios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério
definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possivel a imediata
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade,
sendo-lhe facultado o prazo de 72 (setenta e duas) horas para comprovar a viabilidade dos preços,
conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item.
11.3.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for
o caso, apenas o item correspondente.
11.4.Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita.
11.5.Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência
será registrada em ata.

11.6.0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio do sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta:
11.6.1.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a  partir de solicitação
fundamentada feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo.
11.6.2.Dentre os documentos passiveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam os que contenham
as caracteristicas do produto ofertado, tais como marca, modelo, fabricante e procedência,
encaminhados por meio do sistema eletrônico, ou, quando indicado pelo Pregoeiro, por outro meio
eletrônico, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação
da proposta.

11.7.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.8.0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, para que seja obtido melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital:
11.8.1.Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o respectivo licitante para que seja obtido preço melhor;
11.8.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

11.9.Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de  o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos Arts. 44 e 45,
da Lei 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
11.10.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no sistema a nova data e
horário para a sua continuidade.
11.11.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

12.0.DA HABILITAÇAO
12.1.Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos

itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO:

12.2.PESSOA JURÍDICA:

12.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.
12.2.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade  e compatível com o objeto contratual.
12.2.3.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos

de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se tratando de empresa
ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e  ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. Registro
comercial, no caso de empresa individual. Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual, em se tratando de MEI. Os referidos documentos deverão estar acompanhados de todas
as alterações ou da consolidação respectiva.
12.2.4.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que
o mesmo se encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento,
assinados por profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. Tratando-se de empresa
constituída há menos de um ano, ou aquela que ainda não tenha realizado o fechamento do seu
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primeiro ano de existência no prazo legal, poderá apresentar o Balaço de Abertura assinado por

profissional habilitado e devidamente registrado na junta comercial competente.

12.2.5.Regularidade para com a Fazenda Federal
Tributos Federais e à Divida Ativa da União.

12.2.6.Certidões negativas das Fazendas Estadual  e Municipal da sede do licitante, ou outro

equivalente, na forma da lei.

12.2.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela Caixa Econômica Federal.

12.2.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Titulo VTI-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.

12.2.9.Declaração atestando que o licitante não possui em seu quadro societário, servidor público

da ativa do ORC ou de qualquer entidade a ele vinculada, conforme modelo - Anexo II.

12.2.10.Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do

licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.

12.2.11.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no

máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico:

WWW.teu.gov.br.

12.2.12.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou

assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de

direito público ou privado.

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos

FGTS,

12.3.A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que

o licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado vencedor,

uma vez que atenda a todas as demais exigências deste Edital:

12.3.1.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

12.4.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno

porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, observando-se o seguinte

procedimento:

12.4.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação,

deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e

trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de habilitação, mesmo

que esta apresente alguma restrição;

12.4.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que

o licitante for declarado vencedor, prorrogável por igual período, a critério do ORC, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

12.4.3.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo

facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura

do contrato, ou revogar a licitação;

12.4.4.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para

regularização.
12.5.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o  licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena

de inabilitação:

12.5.1.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante

apresentação dos documentos originais "não digitais", quando houver alguma dúvida em relação à

integridade do documento digital.

12.6.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos:

12.6.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que,

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

12.7.Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

qualquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.8.No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.9.Os documentos necessários à habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste

instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados por qualquer processo de cópia

autenticada por cartório competente ou pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio ou publicação

em órgão da imprensa oficial. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras,

emendas ou entrelinhas e dentro do prazo de validade. Por ser apenas uma formalidade que visa

facilitar os trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o licitante:

12.9.1.Quando o documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada no endereço

eletrônico nele indicado;

12.9.2.Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de fornecedor,

constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo
licitante.

12.10.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no sistema a nova data e

horário para a sua continuidade.
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12.11.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste Edital, o licitante
será declarado vencedor.

13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor

encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no

sistema eletrônico, e deverá:

13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos,

redigida em lingua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, quando for

o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; suas folhas rubricadas e a última datada

e assinada pelo licitante ou seu representante legal, com indicação: do valor global da proposta;

do prazo de entrega; das condições de pagamento;  e da sua validade;

13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins

de pagamento;

13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e  a negociação realizada, acompanhada, dos

documentos complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados.

13.2.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo

que, nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos

seguintes critérios:

13.2.1.Falta de digitos: serão acrescidos zeros;

13.2.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso

será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais

itens excedentes suprimidos.

13.3.Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em

algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por extenso:

13.3.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do

preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá;

13.3.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o

valor expresso por extenso;

13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto,

prevalecerá o de menor valor.

13.4.A proposta obedecerá aos termos deste Edital  e seus Anexos, não sendo considerada aquela

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

13.5.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado.

13.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.

13.7.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado:

13.7.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.

13.8.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares

estarão disponíveis na internet, após a homologação.

13.9.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de seu encaminhamento.

proposta atualizada deverá ser

14.0.DOS RECURSOS

14.1.Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,

de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma

motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos,

campo próprio do sistema.

14.2.Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente:

14.2.1.Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso;

14.2.2.A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito;

14.2.3.Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico,

três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
14.3.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.4.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados,
constante neste Edital.

será concedido o prazo

em

em outros

no endereço

15.0.DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

15.1.A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;
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15.1.2.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43, §1°, da Lei 123/06. Nessas hipóteses,

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
15.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta:

15.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chat) ou e-mail, de acordo com a

fase do procedimento licitatório;

15.2.2.A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Cadastro Digital

do ORC, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

16.0.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1.0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade superior do ORC, após a regular decisão

dos recursos apresentados.

16.2.Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior

do ORC homologará o procedimento licitatório.

17.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1.Homologada a licitação pela autoridade superior do ORC, será formalizada a correspondente

ata de registro de preços, documento vinculativo, obrigacional, onde constarão os preços a serem

praticados para os correspondentes itens, os órgãos integrantes e respectivos fornecedores, com

características de compromisso dos mesmos, se convocados, virem celebrar o contrato ou documento

equivalente, para execução do objeto licitado, nas condições definidas neste instrumento e seus

anexos e propostas apresentadas.

17.2.0 respectivo licitante mais bem classificado será convocado para assinar a referida ata no

prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data de recebimento da notificação,

podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e

desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. Colhidas as assinaturas, deverá

ser publicado o seu extrato na imprensa oficial:

17.2.1.Na assinatura da ata de registro de preços será exigida a comprovação das condições de

habilitação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência

da referida ata;

17.2.2.Caso o licitante primeiro colocado, após convocação, não comparecer, não comprovar as

condições de habilitação consignadas neste Edital ou se recusar a assinar a ata, sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas neste instrumento e das demais cominações legais cabíveis a

esse licitante, é facultado á Administração convocar os licitantes remanescentes, respeitada a

ordem de classificação e sucessivamente, para, após a  comprovação dos requisitos para

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar a ata.

17.3.0 fornecedor com preço registrado passará a ser denominado Detentor da Ata de Registro de

Preços, após sua devida publicação.

17.4.Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem

cotar os itens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do

certame, objetivando a formação de cadastro de reserva, no caso de impossibilidade de atendimento

pelo primeiro colocado da ata, nas seguintes hipóteses:

17.4.1.0 registro do fornecedor for cancelado em decorrência de:

17.4.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços;

17.4.1.2.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo

ORC, sem justificativa aceitável;

17.4.1.3.Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou

17.4.1.4.Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV, do caput, do Art. 87, da Lei 8.666/93,

ou no Art. 7°, da Lei 10.520/02.

17.4.2.0 cancelamento do registro de preços por fato superveniente, decorrente de caso fortuito

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados;

17.4.2.1.Por razão de interesse público; ou

17.4.2.2.A pedido do fornecedor.

17.5.Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado item, poderá o ORC

proceder à nova licitação para efetivar a correspondente contratação, sem que caiba direito a

recurso ou indenização.

17.6.Serão registrados na ata:

17.6.1.Os preços e os quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase

competitiva; e

17.6.2.Na forma de anexo, os licitantes que aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do

licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 0 referido anexo consiste na

correspondente ata de realização da sessão pública desta licitação.

17.7.A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas

contratações.

17.8.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata, inclusive o acréscimo de

que trata o §1°, do Art. 65, da Lei 8.666/93.

17.9.A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a

realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao

fornecedor registrado em igualdade de condições.

17.10.Decorrido o prazo de validade da proposta apresentada, sem que haja convocação para a

assinatura da ata, os licitantes estarão liberados dos compromissos assumidos.
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17.11.A ata de registro de preços resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses,

considerada da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial.

17.12.As contratações que se enquadrarem nas situações elencadas no Art. 57, da Lei 8.666/93 e

suas alterações, poderão ter sua duração prorrogada, observado os prazos estabelecidos na

legislação e as disposições deste instrumento e seus anexos, devendo ser dimensionada com vistas

à obtenção de preços e condições mais vantajosas para o ORC.

18.0.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA

18.1.A administração e os atos de controle da ata de registro de preços, decorrentes da presente

licitação, serão do ORC, através do Departamento de Compras, atuando como Gerenciador do Sistema

de Registro de Preços.

18.2.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de

vantajosidade, acompanhando os preços praticados para os respectivos itens registrados, nas

mesmas condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a

ser pago para a correspondente contratação.

19.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

19.1.A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada:

19.1.1.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da

ata de registro de preços, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo

orçamento programa.

19.1.2.Por órgãos ou entidades da administração pública não participantes do presente certame,

atendidos os requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão à ata de registro de

preços, mediante a anuência do órgão gerenciador:

19.1.2.1.Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para

manifestação sobre a possibilidade de adesão;
19.1.2.2.Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes;

19.1.2.3.As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder,

por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes;

19.1.2.4.0 quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;

19.1.2.5.Após a autorização do órgão gerenciador,  o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias,

de registro de preços;

19.1.2.6.Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,

em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19.2.0 usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado,

através de solicitação ao gerenciador do sistema de

regular.

observado o prazo de vigência da ata

e o

fará

registro de preços, mediante processo

20.0.DA CONTRATAÇAO

20.1.As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da ata de registro

de preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no

presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada

por intermédio de:

20.1.1.Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência

e garantia;

20.1.2.Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.

20.2.0 prazo para retirada do Pedido de Compra será de no máximo 05 (cinco) dias consecutivos,

considerados da data da convocação:

20.2.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado

pela parte durante o e  desde que ocorra motivo justificado aceito pelaseu transcurso

Administração;

20.2.2.Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do

o fornecedor perderá todos os direitos queprazo de validade da ata de registro de preços,

porventura tenha obtido como vencedor da licitação;

20.2.3.Quando da referida formalização da contratação será exigida a comprovação das condições

que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante ade habilitação consignadas neste Edital,

vigência da contratação;

20.2.4.Caso o fornecedor registrado na ata, após convocação, não comparecer,

condições de habilitação consignadas neste Edital ou se recusar a

sem prejuizo da aplicação das sanções previstas neste instrumento e das demais cominações legais
cabíveis a esse licitante,

respeitada a ordem de classificação e sucessivamente,

cadastro de reserva, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,

instrumento necessário a formalização da contratação.

não comprovar as

retirar o Pedido de Compra,

é facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes,

bem como a hipótese da existência de
analisada a

assinar ou retirar o
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20.3.0 quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente

Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva ata.

20.4.A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do

sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, §4°, da 8.666/93.

20.5.0 contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado

no prazo de validade da respectiva ata de registro de preços.

20.6.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser

alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as

partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto
nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento parcelada.

20.7.0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1°, da Lei

8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

21.0.DO REAJUSTAMENTO

21.1.Preços registrados - revisão:

21.1.1.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente

registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do

preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou determinar

a negociação.

21.1.2.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo

superveniente, o gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e

especificações. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados

pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de

classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará

a classificação original.

21.1.3.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

21.1.3.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

21.1.3.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

21.1.4.0 realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de

dados, Índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento

adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar

a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o

pedido.

21.1.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo item deverá

ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o fornecedor
vinculado.

21.1.6.Não havendo êxito nas negociações, o ORC deverá proceder à revogação da Ata de Registro

de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

21.2.Preços contratados - reajuste:

21.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

21.2.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado,

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na

no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

21.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro,

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

21.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento.

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo,

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

21.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será,
definitivo.

21.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição,

legislação então em vigor.

21.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

21.2.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

22.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO

22.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e prazos para receber  o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o

caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

22.2.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo

contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações

pertinentes a essas atribuições.

os preços

mesma proporção da variação verificada

o interregno mínimo de um ano será contado a

o Contratante pagará ao

liquidando a diferença

Fica o Contratado obrigado a

obrigatoriamente, o

o que vier a ser determinado pela
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23.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO

23.1.Obrigações do Contratante:

23.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com

as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis;

23.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste;

23.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado

de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais;

23.1.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

23.2.Obrigações do Contratado:

23.2.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,

civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a

qualquer título

contratado;

23.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento;

23.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante

prévia e expressa autorização do Contratante;

23.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no

respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos

necessários, sempre que solicitado;

23.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou

do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação;

23.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas

correspondentes;

23.2.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto

24.0.DO PAGAMENTO

24.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e  em observância às normas e

procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: de acordo com o Fornecimento

24.2.0 desembolso máximo do período,

acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso.

não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de

e  sempre em conformidade com a

disponibilidade de recursos financeiros.

24.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.

24.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM

moratórios; N

N  X VP X I, onde: EM encargos

número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I =

{TX 100) 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na

sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido

índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pelapossa mais ser utilizado,

legislação então em vigor.

25.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

25.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo,

fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento
SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por

anos, sem prejuízo das

declarar informações falsas ou cometer

Unificado de Fornecedores

Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco)

multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

25.2.As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva

convocados, não honrarem o compromisso assiomido sem justificativa ou com justificativaque,

recusada pela Administração.

25.3.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,

o Contratado, garantida a prévia defesa,
da Lei 8.666/93: a

às seguintes penalidades previstas nos Arts

advertência; b

sujeitará

. 86 e 87,

multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)

no início ou na execução doaplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega,

objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveistotal ou parcial do contrato; d

fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

25.4.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
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pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

25.5.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita
ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluidas as penalidades de advertência e multa
de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato
será registrado e publicado no cadastro correspondente.

26.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
26.1.Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
26.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.
26.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus Anexos, no aviso e durante a sessão
pública observarão o horário de Brasilia - DF.
26.4.No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho
fundamentado, registrado em Ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de habilitação e classificação.
26.5.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
26.6.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do ORC, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
26.7.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o

ORC não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo licitatório.
26.8.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos,
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos

em dias de expediente no ORC.
26.9.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.
26.10.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus Anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as do Edital.
26.11.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele

que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento,
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.
26.12.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento,
ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo facultada ao mesmo

em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência.

falhas ou

naou a autoridade superior do ORC,
forma do Art. 43, §3°, da Lei 8.666/93, destinada  a esclarecer ou a complementar a instrução do

processo.
26.13.0 Edital e seus Anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico:

e quando for o caso obtidos, mediante processo regular e
no endereço: Rua Firmino Tomaz, 01

PB, nos horários normais de expediente: das 07:00 as 13:00 horas; mesmo endereço e

wcompras.com.br; e poderão ser lidos,
observados os procedimentos definidos pelo ORC, Centro

Bom Jesus

horário nos quais os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados.
26.14.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro,

o foro competente é o da Comarca de Cajazeiras, Estado da Paraíba.

PB, 03 de Agosto de 2022.Bom Jesu,

FRANCIS LEITE
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ESTADO DA PARAÍBA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00002/2022

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto desta licitação: Aquisição de Combustíveis no Cajá

Caldas Brandão) para atender as necessidades da Secretária de Saúde de Bom de Jesus-PB.

PB, (distrito de

2.0.DA JUSTIFICATIVA

2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório,

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,

justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda especifica -

Aquisição de Combustíveis no Cajá - PB, (distrito de Caldas Brandão) para atender as necessidades

considerada oportuna e imprescindível, bem comoda Secretária de Saúde de Bom de Jesus-PB

relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações

continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em

relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas

de planejamento aprovadas.

2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são:

UNIDADE QUANTIDADE
20000

20000

10000

LITRO

LITRO

LITRO

DISCRIMINAÇÃOCODIGO

1 GASOLINA COMUM

ÓLEO DIESEL SIO

OLEO DIESEL COMUM

2

3

3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado

de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

3.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

4.0.DAS Obrigações do contratado

4.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.

4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.

4.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia

e expressa autorização do Contratante.

4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade

com as obrigações assumidas,

respectivo processo licitatório,

necessários, sempre que solicitado.

4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou

do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação.

4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas

correspondentes.

4.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no

conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos

5.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

5.1.0 prazo máximo de entrega do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições e

hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado

da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: Imediata.

5.2.A vigência do respectivo contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerado da data de
sua assinatura.
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6.0.DO REAJUSTAMENTO

6.1.Preços registrados - revisão:

6.1.1.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente

registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do

preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou determinar

a negociação.

6.1.2.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo

superveniente, o gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e

especificações. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados

pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de

classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará

a classificação original.

6.1.3.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.1.3.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

6.1.3.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.1.4.0 realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de

dados, Índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento

adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar

a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o

pedido.

6.1.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo item deverá

ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o fornecedor
vinculado.

6.1.6.Não havendo êxito nas negociações, o ORC deverá proceder à revogação da Ata de Registro

de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.Preços contratados - reajuste:

6.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

6.2.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada

no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

6.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

6.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.2.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

7.0.DO PAC3AMENTO

7.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e  em observância às normas e

procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: de acordo com o Fornecimento

7.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de

acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e  sempre em conformidade com a

disponibilidade de recursos financeiros.

7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.

8.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e prazos para receber  o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o

caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇAO E GERENCIAMENTO

9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do

contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de pertinentes

a essas atribuições.

9.2.A administração e os demais atos de controle da correspondente Ata de Registro de Preços,

decorrente do competente processo licitatório.

Compras, atuando como Gerenciador do Sistema de Registro de Preços.

realizados através do Departamento deserão
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9.3.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de
vantajosidade, acompanhando os preços praticados para os respectivos itens registrados, nas
mesmas condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a
ser pago para a correspondente contratação.

10.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por

Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo das

multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
10.2.As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa
recusada pela Administração.
10.3.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará
o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87,
da Lei 8.666/93: a multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)

aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução

simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis

advertência; b

total ou parcial do contrato; d
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

10.4.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
10.5.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita
ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa
de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato
será registrado e publicado no cadastro correspondente.

11.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
11.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula; EM
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I =
(TX

sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

N  X VP X I, onde: EM encargos

percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou.100) 365, sendo TX na

12.0.DO MODELO DE PROPOSTA

12.1.É parte integrante deste Termo de Referência  o modelo de proposta correspondente, podendo
o licitante utiliza-lo como referência Anexo 01.

FRANCISCO NAILSON PEREIRA LEITE

Pregoeiro Oficial
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ESTADO DA PARAÍBA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERENCIA - PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00002/2022

PROPOSTA

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N“ 00002/2022

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS PB.

(distrito de Caldas Brandão) para atender asOBJETO: Aquisição de Combustíveis no Cajá
necessidades da Secretária de Saúde de Bom de Jesus-PB.

PB,

PROPONENTE:

CNPJ:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epigrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

MARCA/MODELO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL
20000

20000

10000

LITRO

LITRO

LITRO

DISCRIMINAÇÃOCODIGO

1 GASOLINA COMUM

ÓLEO DIESEL SIO

OLEO DIESEL COMUM

2

3

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO DE ENTREGA:

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
VALIDADE DESTA PROPOSTA;

Dados bancários do proponente para fins de pagamento:
Banco:

Conta:

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.
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ESTADO DA PARAÍBA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00002/2022

MODELO DE DECLARAÇÃO - não possuir no quadro societário servidor do ORC

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 00002/2022

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS - PB.

PROPONENTE

CNPJ

servidor público da ativa do órgão1.0 - DECLAFÍAÇÃO de que não possui no quadro societário,

realizador do certame ou de qualquer entidade a ele vinculada.

0 proponente acima qualificado declara não possuir em seu quadro societário e de funcionários,

qualquer servidor efetivo ou comissionado ou

Jesus, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ele vinculado, exercendo funções técnicas,

gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

empregado deste Fundo Municipal de Saúde de Bom

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATÜRA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.
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ESTADO DA PARAÍBA

FUNDO MUNICIP7U. DE SAÚDE DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00002/2022

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°:  /2022

Aos .. dias do mês de .. de na sede da Comissão Permanente de Licitação do Fundo Municipal

de Saúde de Bom Jesus, Estado da Paraiba, localizada na Rua Firmino Tomaz - Centro - Bom Jesus

- PB, nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei

Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006;

Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal n° 10.024, de 20 de Setembro

de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas;

e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n° 00002/2022

que objetiva o registro de preços para: Aquisição de Combustíveis no Cajá - PB, (distrito de

Caldas Brandão) para atender as necessidades da Secretária de Saúde de Bom de Jesus-PB; resolve

registrar o preço nos seguintes termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE BOM JESUS CNPJ n° 11.856.862/0001-37.

VENCEDOR:

CNPJ:

ITEM P. TOTALMARCA UNID. QUANT. P.UNIT.ESPECIFICAÇÃO

TOTAL

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data

de publicação de seu extrato na imprensa oficial.

A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Bom Jesus firmar

contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados,

facultando-se a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, assegurada

preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso

ou indenização.

CLAUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente

formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições

constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico n° 00002/2022,

parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços,

durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pelo Fundo Municipal de Saúde de Bom Jesus, que também é o órgão gerenciador responsável pela

administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no

respectivo orçamento programa.

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Eletrônico

n° 00002/2022, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a  consulta e a anuência do órgão

gerenciador.

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da

ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre

a possibilidade de adesão;

Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas

gerenciador e órgãos participantes;

As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão

ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;

com o orgao
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Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro

de preços;

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor

das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,

em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

0 usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através

de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.

CLAUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇAO:

As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de

Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no

presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada

por intermédio de:

Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e

garantia.

Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.

0 prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados

da data da convocação.

O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido

de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.

Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de

validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura

tenha obtido como vencedor da licitação.

É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para

retirar o Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do

licitante vencedor, aplicadas aos faltosos ás penalidades cabíveis.

0 contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no

prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.

O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado

com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos

casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts.

77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento parcelada.

A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema,

considerando-se o disposto no Art. 15, § 4°, da 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar

o contrato, deixar de entregar ou apresentar doc;amentação falsa exigida para o certame, ensejar

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução

do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal,

garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados,

Distrito Federal ou Municípios e.
Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito

sem prejuízo das multas previstas no

será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de

Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

respectivo Edital e das demais cominações legais.

As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que,

ou com justificativa recusadaconvocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa

pela Administração.

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,

garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da

sujeitará o

Contratado,

Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada

sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora

contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou

simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis fundamentadas naparcial do contrato; d
Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,

ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas.

Contratado,

mora quando for o caso,

será registrado e publicado no cadastro correspondente.

realizar-se-á comunicação escrita ao

e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de

constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato

CLAUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 00002/2022 e seus anexos, e a seguinte

proposta vencedora do referido certame:

Item(s):

Valor: R$

Item(s):
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Valor: R$

CLAUSULA SEXTA

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca

de Cajazeiras.

DO FORO:
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ESTADO DA PARAÍBA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00002/2022

MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00002/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 220803PE00002

 /...-CPLCONTRATO N°:

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

,  PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADODE BOM JESUS E

NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO;

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de Bom Jesus - Rua

Firmino Tomaz, 01 - Centro - Bom Jesus

Pelo(a) Senhor(a) Gestora Maria de Fátima Sampaio de Aquino, Brasileira, Casada, Assistente

Social, residente e domiciliado na Rua Antônio Caetano Leite, SN - Terreo - Centro - Bom Jesus

- PB, CPF n° 082.873.214-09, Carteira de Identidade n° 3279458 SSP/PB, doravante simplesmente
.  . ., CNPJ n°

PB, CNPJ n° 11.856.862/0001-37, neste ato representado

CONTRATANTE, e do outro lado   -   -   -

 , neste ato representado por .... residente e domiciliado na

-    -   - ..., CPF n°

simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual

se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

Carteira de Identidade n° doravante

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 00002/2022, processada nos

termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n°

8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto

Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal n° 10.024, de 20 de Setembro de

2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

DO OBJETO:CLAUSULA SEGUNDA

O presente contrato tem por objeto: Aquisição de Combustiveis no Cajá - PB,

Brandão) para atender as necessidades da Secretária de Saúde de Bom de Jesus-PB.

(distrito de Caldas

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste

especificações técnicas correspondentes, processo de
documentos

instrumento, proposta apresentada,

licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 00002/2022 e instruções do Contratante,

que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; eesses

será realizado na forma parcelada.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... {...).

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão

sofrer reajuste após o interregno de um ano,

IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos

na mesma proporção da variação verificada no IPCA-

efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica  o Contratado obrigado a apresentar memória de

cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,

Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será.

Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

sempre que este ocorrer,

obrigatoriamente, o definitivo.

mais ser utilizado,

então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto,

oficial,

0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

as partes elegerão novo indice

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
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CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO;

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Recursos Próprios do Município de Bom Jesus

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos

adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: de acordo com o Fornecimento

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA;

0 prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e

hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado

da emissão do Pedido de Compra:

a - Entrega: Imediata.

A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua
assinatura.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto

fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da

norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a  sua execução, respectivamente,

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a

essas atribuições.

a

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada

ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c — Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,

que o represente integralmente em todos os seus atos;

Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar

esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento.

os informes ed

sem

o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

Manter, durante a vigência do contrato.g

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
65 e será rescindido, de plenoou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art.

direito, conforme o disposto nos Arts. 77,

0 Contratado fica obrigado a aceitar,

supressões que se fizerem nas compras,

8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões

78 e 79, todos da Lei 8.666/93.

nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou

até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei

resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

DO RECEBIMENTO:CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,

os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,

caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

conforme o

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

sujeitará oA recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais.

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada

sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora

contratado; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou

qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas naparcial do contrato; d
Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês.

simultaneamente.

que o
ou.

quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
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Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,

devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento

da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com

utilização da seguinte fórmula: EM

dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a

ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX t 100)

= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, irnn novo indice

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para

a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

N X VP X I, onde: EM = encargos moratórios; N número de

365, sendo TX

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de

Cajazeiras.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai

assinado pelas partes e por duas testemunhas.

PB, ... de deBom Jesus

PELO CONTRATANTETESTEMUNHAS

PELO CONTRATADO
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m Diário Ofldal 45João Pessoa - Sexta-feira, 05 de Agosto de 2022

sessão pública: 08:30 horas do dia 19 de Agosto de 2022. Início da fase de lances: 08:31 horas do dia
19 de Agosto de 2022, Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente.
Fundamento legal: Lei Federal n" 10.520/02 e subsidiariaraente a Lei Federal n" 8.666/93; Lei Com
plementar n® 123/06; Decreto Federal n® 10.024/19; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado. Telefone; (083) 3559-1021. E-maií: cpIprefeirurabomjesus@gmaiI.com. Edital; https;//
www.prefeitiiraborajesus.pb.gov.br/;www.tce.pb.gov.br;wcompras.com.br.

Prefeitura Municipal
de Capim

LICITAÇÃO
Bom Jesus - PB, 03 de Agosto de 2022

PREFEITURA MUT^ICIPALDE CAPIMFRANCISCO NAILSON PEREIRA LEITE

Pregoeíro Oficial
ADIAMENTO DE REUNIÃO

PREGÃO PRESENCIAL N' 00009/2022PREFEITL^ MUNICIPAL DE BOM JESUS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS OBJETO: Contratação de empresa do Ramo Pertinente, para o fornecimento e serviços gráficos diver

sos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde deste município, visando formar
Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futimas. O Pregoeíro comunica os participantes
(cadastrados na última sessão do dia 15/06/2022) para continuação dos trabalhos que seria realizado
no dia 05 de Agosto de 2022 às 11:00 (Onze horas), em virtude do Feriado Estadual, será realizado
no dia 09 de Agosto as 11:00 (Onze horas). Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento
legal: Decreto Federal n® 7.892/13; Decreto Municipal n® 04/13; e legislação pertinente, consideradas
as alterações posteriores das referidas normas. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao
Pregoeíro e sua equipe de apoio, sediada na Avenida São Sebastião, S/N - Centro - Capim - PB no
horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3622-1135.
E-mail: cplcapimpb@gmail.com.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔlVrCO N" 00001/2022

Toma público que fará realizar através do Pregoeíro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Firmino
Tomaz, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, por meio do site wcompras.com.br, licitação modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Ih^os objetivando contratações
futuras, para: Contratação de empresa jurídica especializada para os serviços de Capacitação Permanente
na Gestão da Saúde junto a Secretaria Municipal de Saúde de Bom Jesus - PB. Abertura da sessão pública:
09:30 horas do dia 19 de Agosto de 2022. Início da fase de lances: 09:31 horas do dia 19 de Agosto de
2022. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal:
Lei Federal n° 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal n® 8.666/93; Lei Complementar n° 123/06;
Decreto Federal n® 7.892/13; Decreto Federal n® 10.024/19; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no
endereço supracitado. Telefone: (083) 3559-1009. E-mail: cplprefeiturabomjesus@gmail.com. Edital:
https://www.prefeiturabomjesus.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br;wcompras.com.br.

Capim - PB, 03 de Agosto de 2022
ANTÔNIO JOSE DA SILVA

Pregoeíro Oficial

Prefeitura Municipal
de São Vicente do SeridóBom Jesus - PB, 03 de Agosto de 2022

FRANCISCO NAILSON PEREIRA LEITE

Pregoeíro^ —

[ LlCffAÇAOPREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS
FUNDO MlíNlCIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 00002/2022 AVISO DE LICITAÇÃO

RETIFICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N“ 00027/2022

Toma público que fará retificar o edital, através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, Sendo assim,
a licitação de modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DESTINADOS AO TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRE

TARIA DE EDUCAÇÃO DESTE MUT9ICIPIO, terá nova data para abertura da sessão pública: 14:00
horas do dia 23 de Agosto de 2022, Fundamento legal: Lei Federal n® 10.520/02 e subsidiariamente a Lei
Federal n“ 8.666/93; Lei Complementam® 123/06; Decreto Federal n® 10.024/19; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 988118382. E-mail: Iicitasvs@saovícentedoserido.pb.
gov.br. Edital: saovicentedoserido.pb.gov.br; www.lce.pb.gov.br;www.portaldecorapraspublicas.com.br.

São Vicente do Seridó - PB, 04 de Agosto de 2022

Toma públiêo que fará realizar através do Pregoeíro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Firmirio
Tomaz, Oi - Centro - Bom Jesus - PB, por meio do site wcorapras.com.br, licitação modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço, visando foraiar Sistema de Registro de Preços objetivando contraWões

>, para: Aquisição de Combustíveis no Cajá - PB, (distrito de Caldas Brandão) para atender as
necessidades da Secretária de Saúde de Bom de Jesus-PB. Abertura da sessão pública: 10:30^ras do
óíJ 19 de Agosto de 2022. Início da fase de lances: 10:31 horas do dia 19 de Agosto de 2022^ferência:
ho ■ário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento lega];/Lei Federal n®
101520/02 e subsidiariamente a Lei Federal n® 8.666/93; Lei Complementar n® l23JQâfDecreto Federal
n® 1892/13, Decreto Federal n® 10.024/19; e legislação pertinente, considerad
dasWeridas normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úterí
Telefôíte: (083) 3559-1009, E-mail: cplprefeiturabomjesus@gm^iLc6nr Edital: https;//www.prefeiíu-
rabomj

fi

^.âSalterações posteriores
no endereço supracitado.

)b.gov.br/; www.tce.pb.gov.br, wcompras.cí YANNA MARIA DE MEDEIROSBom Jesus - PB, 03 de Agosto de 2022
Pregoeira OficialANCISCO NAILSON PEREIRA LEITE

Pregoeíro Oficial EXTRATOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PREFEÍTUR/l MIWICÍPAL DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 00004/2022

Toma público que ferá realizar através do Pregoeíro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Praça Prefeito
Antônio Rohm, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, por meio do site wcompras.com.br, licitação modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando
contratações futuras, para: Aquisição de Combustíveis no Cajá - PB, (distrito de Caldas Brandão) para
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Bom de Jesus-PB. Abertura da sessão pública: 11:30
horas do dia 19 de Agosto de 2022. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública.
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei
Federal n® 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93; Lei Complementam® 123/06; Decreto
Federal n® 7.892/13; Decreto Federal n® 10.024/19; e legislação pertinente, consideradas as iterações
posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado. Telefone: (083) 3559-1021. E-mail: cplprefeiturabomJesus@graail.com. Edital: https://
www.prefeiturabomjesus.pb.gov, br/; www.tce.pb.gov.br;wcompras.com.br,

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO - PP 00005/2022
N® do Contrato: 00035/2022. Contratante: MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ/PB. Contra
tado: EDYLA DE OLIVEIRA SOUZA. Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE
CIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS 0AABCFARMAPARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ
- PB. Valor Original do Contrato: R$ 97.500,00. Valor do aditivo: R$ 24.375,00. N® do Adhivo: 01.
Objeto do aditivo: Quantitativos e preços. Vigência: 31/12/22. Data da Assinatura do aditivo: 04/08/2022.
MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO - PP 00005/2022
N° do Contrato: 00036/2022. Contratante: MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ/PB. Contra
tado: EDYLA DE OLIVEIRA SOUZA. Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE
CIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DA ABCFARMA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ
-PB. Valor Original do Contrato: RS 110.625,00. Valor do aditivo; RS 27.656,25. N® do Aditivo; 01.
Objeto do aditivo; Quantitativos e preços. Vigência; 31/12/22. Data da Assinatura do aditivo: 04/08/2022.

Prefeitura Municipal
de Caraúbas

Bom Jesus - PB, 03 de Agosto de 2022
FRANCISCO NAILSON PEREIRA LEITE

Pregoeíro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE BO.M JESUS

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N* 00003/2022

Toma público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Praça Prefeito
Antônio Rohm, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, às 08:00 horas do dia 25^ de Agosto de 2022, licitação
modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para; CObrrRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA
LIZADA PARA COSNTRUÇÂO DO MERCADO PUBLICO NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS-PB.
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias
úteis, no endereço supracitado. Telefone; (083) 3559-1021. E-maií: cplprefeiturabomjesus@gmail.com.
Edital: hUps;//wÃvw.prefeiturabomjesus.pb.gov.br/; www.lce.pb.gov.br.

EXTRATO
PREFEITURA MUNICIP^VL DE CARAÚBAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARAÚBAS

EXTR^ATO DE CONTRATO
OBJETO; MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DA UBS JOSÉ CLEMENTE DE QUEIROZ NO
DISTRITO DE BARREIRAS, CARAÚBAS-PB. FUNDAMENTO LEGAL; Tomada de Preços n°
10001/2022. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Caraúbas: 01.00 - FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE 10.301.3003.1050 - CONSTRUIR, AMPLIAR E RECUPERAR UNIDADES BÁSICAS

Bom Jesus - PB, 03 de Agosto de 2022
FRANCISCO NAILSON PEREIRA LEITE

Presidente da Comissão

Impresso por convidado em 16/04/2025 08:18. Validação: 8A4F.9A3F.A772.C0CF.AEC2.2451.4C38.BB13. 
[PDF] Edital da Licitação. Doc. 78973/22. Data: 08/08/2022 15:50. Responsável: Francisco N. P. Leite.
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.. ... RegíatredaPraçeaebjadrandacpramaç6aaftmiraa.paia'CONTRATAÇAO DE EMPRESA
E8PECIAUZADAPARAPRE8TAiÇAOOEaeRVlÇOSCONTlNUOS OE CRIAI^ DC PROJETO

CONCEITO V.SUAL OE SINAtlZAÇAO, COM PflODUÇAO E INSTALAÇAO INTERNA
FORMA PERSONALIZADA PARAA SECRETARIA DE SAÚDE DO UUNICiPIO

DE
EEXTERNA

Aaahl a Serviço Fiavfe UunlNpal
- Paaaea Jurldtaa 0812210052037 Mamul deCen-

aarrtçpa da taiealroí - Paaaoa Jirhica: 0874410082069
adrldadaa da GaMia (ICO SUASAGCCF) 33 90 3900 000 Otdraa aarviçoa

de axardc» friancaee .PARTES

33.90 39 00 000 Ouaea aarvlçea daRaeuiaei- pravtaiea
aallia Tutaiai

Idaradaa
CABEDELO. Racuraoa: pravMot

024/1»; a laglaUçêo pantnama.
- Paaaoa Jundica. VIOSNiOIAlagal. Lar Fadaral rpa. Ir(ermaç«aa. daa 08.00 3.x

Fadaral
Murwipal n*006/13, DaatU Municipil n* X7/17, a tagrahçio p

123/W, Oaaalo CONTRATANTES Pialaitura Municrpal '
SOUZA IMPRESSOS R$448£73,97.

Talalona: (83) 98623-C7C3. E-mail.
pertaldacpmpraapuMicaa.cem.bi.

.14.Xh<AkanU - PB. I daAgeatu > çOaa BRAVOandaraçe aup-acÈade Talalòna: (0S3) 325(M222
Edial- http»://eapadaie pb govbripenaMa-tranapv

PREFEITURA MUNICIPAL DE
ratificaçAo e adjudicação

BEXIOrBILtOAOE N* INWM10/2022

pbgovbrPEDRO HENRIQUE MORAIS MIRANDA
Pragoeire '; WWW Ica pb gev br

CabadalP - PB. 04 da AgpiM ,2022
RBtATA SALGADO ARAGAO

Pragedra Subatttuta
PREFerURA MU WCOWL DE ALCANTIL

LCHçio n* IN0XHV2Q22.
EDITAL OA

ebiarvado 0 patacar da Aaaaaeerla Jurfdica. ratoranta tEXTRATO DE AOmVO
aanáçoa da Cenauleria e Piojatot otáairva. CONTRAIAÇAO DE MÉDICO FISIOTERAPEUTA CONFORME

SERVIÇOS OE ATENDIMENTO A
ACORDO COM AS NECESSIDADES

aAOJUDiCO
BRAVO-

Culturi. Tutt
Alcanti ● PB. FUNDAMENTO LEGAL. Pragio Pieeancei n- 00X4/2021.

cenTilade, PARTES (OONTRATANTES:
alatuia MuravpaldaAieanbla.CT N* 25117/2021 - Em Cana t;onauaef» a Pro,»toa Uda ● 1‘

ASSINATURA 04X22

aE«-OBJETO. Praataçio

12

CHAMADA PC BUCA 00X2/2022 BARA A PRESTAÇÃO
PACIENTES OO MUNICÍPIO OE
DASECRETARIAMUNN3PAL DE SAÚDE. RATIFICOecunaapomluitBpnec
0 aau Pb)tte a ESPAÇO RSIO E PBATES CLINICA DE FISIOTERAPIALTDA-  R3 28.SX,X

Oadp bavo-PB.29daJu»«da-

FUNOO MUNICIPAL DÊ SAUDE DE CARAU6A8
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: MANUTENÇÃO £ RECUPERAÇÃO
DISTRITO CE BARREIRAS, CARAÚ8A8-PB FUNDAMENTO LEGAL: Tomada da Praçoa

-FUNDOMUNiaRAL
SAÚDE I0301ÍÚ03 1050-CON8TRUIR.AUPUARERECUPEHAR UNIDADES BÃBICAS

BAÚ DE SCO - Racurtaa nio Vlncuiadoa da InpoaCea 4
- TrarraftBÍoaaa Funda a Fundo da Racuiaoa do
EabuluiBçio da Rada da Satviçoa PúMcoada Saúda 4.

4’4.9Õ.51.01 - OBRAS E INSTALAÇ/JES
Inabumardoa Corroiruiaa dl Un*> 44.XS1.01 - OBRAS EINSIAIAÇÔES
M/LNTER AGESTAO DAS ATIVIDADCS OO FUNDO MUNCIPA1.DE

Vb>culadpadainvonea33XX01-OUTROS SERVIQOSDETERCEIRCe-PEarçAJURtDfCA
SX-TraralarincMa Fundo afundada Racuraoa
da Manutançiodaa AçSai a Sarviçia PúbUcoi
TERCElROS-PESSOAJURjDCAVIOêNClAalí 03^2/2023. PARTES CONTRATANTES.

Caraubaa a.CT N’20101/2022 -X.X.22 - lOASERVCOS EPRODUCAO
-R»339.1M,C17.

JOS£ CLEMENTE QUEIROZ NO

10X1/2022, OOT/LÇAO- Raoaaoa Priprleado

- OBRAS E INSTALAÇ(^eS XI

1.01 - OBRAS E INSTALAÇÕES
Conglnaiaa vtnculatíoa

30113003-
SAÚOESX-RarNiraeanio

SUS prevanlentaade Covame F,
33X39 01 -OUTROS SERVIÇOS

Mur*tcç«ld
MUSiCALI

portaa do Mimrdpto
ADITAMENTO. Dai cenmurdada a axacuçlP

AdBve - precrega e

MARCELO PAUJNO DA SILVA
Prafatto

PREFETTURA MUNICIPAL DE BUA DA TRAIÇAo
RESULTADO FASE PROPOSTA

TOMADA DE PREÇOS N* 90098/2922
eonabuçio civli. PREFEITURA MUNICIPAL DE GADO BRAVO

ratificaçAo e auudicaçAo
INEXJOBIUDADE N*lH0W11/3022

Conbitaçéo
a Balada rralçio/PB.LCITANTE
BS F EDIFICARE ENGENHARIADECLARADO VENCEDOR a raa|

LTDA-Valec.RiX J0527. Doar ircCatòtio.cabarle
obaarrade 0 paraoar da Aa»aaaora JraVfca, íaMnarao a InaidgbBdada da LieMiçio n» iNCam-XZ?,
qua objadra- CONTRATAÇAO DE VÉOlCO ENDOCRIHOtOGIBTA CONFORME O EOfTAL '
CHAMADA PÚBLICA 00002.-2022 PARAA PRCSTAÇAO DE SERVIÇOS OE ATENDIMENTO A
PyiClENTES OOMUNCIPIODEGAOO BRAVO-PB, DE ACORDO CCWASNECESeIDADES DA
SECRETARWMUNlCIPALDESAÚD£;RAriFICOo 'crecaGmante aADJUDCOa

etpato a: MSM MENEOUESSO SERVIÇOS MEDXX3S LTDA- RS2SBX.X.
OadP Bravo - PB.

■ Cantro-Baiada
Talalona' (093) X1S6-0208.

eHiMa|i«Rea Ida Uedifis. I Dem Padre
Traiçie ● PB,
E-ma«- wab

TiarçÍo-PB.04daA«eeio
iNETO

r2022
MARINHO GERMANO DA

MARCELO PAULMO DA SILW
PREFEITURA MUMCtPALOE CONDE

AVISO DE UCrTAÇAO
PREOAO ELETRÔNICO N‘ 0X39/2922

SANTANA
OEUCrtAÇAO

PREOAO ELETRÔNICO N* 9X18/2022 PREFEITURA MUNICIPAL BRAVO
homoldoaçAo

PREOAO ELETRÔNICO N‘ X011/2022
pab Pragoaue OAcial a ebaarvade par

ebiatrva. SISTEMA
cumatizaçAo

0X11/2022.Pragio EMtrdnico
AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS

Oiclal a EquIp. da Apele, aadladaa Equipa da Apele, aadlada Tema prlbtlco que (ari raaHzar apaváa
devia PbOtS,
iKdaçie rmdaKdada Praggp ElatrOnia

● Redov<a-Cer>da-PB
Toma pública qua lari raaSaa

,na Avenida LBard Santana ●
Piagie ElaUftnice. do tipo

4JZAOA PARA LOCAÇAO DE RETROESCAVADEIRA
MUNldPK» DE BARRA DE SANTANA PB. Abertura

praço, para. NeaiRagiabeda
.iMaaeria JuiWtea, rafar

COMPROMISSO 2021431W-S, REALIZADO ENTRE PREFEITURA
GADO BRAVO - PS £ O FUNDO NACIONAL DE

CONTRATAÇÃO I
PARAATENDER r OE REOISTRO DE PREÇOS

CONFORME TERMO "
MUNICIR41
EDUCAÇAo (FNDE); HOMOLOGO e eo
NUZIAIEILAOUTRA0A8ILVADANTAS -
E EXPORTACAO EiBELI - 7»,X

IdOoncraat 23daAgoa(o
.Rffalincia.lierinoda

I NECESSIDADES I
agoats da 2<S2. .Inicie da

BrastUa-DF Raeurapa-pravBtea orçamwnevigaMa Fundamardelagal'La!Fadaral0*10 52081218 2022. Ralarinrria- Kodrto da eraalüa ●
iK lagal-Lal Fadaral

Racuraoi- praviatoaageato
a Lal Fadaral n’ 8 686193; lal C

:al*gltiaçle
a12Xaa

n* 123W; Dacra» Munkipalotçamarrto v/gania Fu FadanI
iplamantarn* I23RI6. Dasrata Fadaral n* 002/X; a
iaapoatarioraidaarafaildaanoimaa Intarmaçiea;
andaraçe aopiacitado. Telefona: (83) 3346-IOX.

EdiUI. viww.banadaunarra.gev.bi; vmnv.luapb.gov.

1216.04C,X; OFFICE OO BRASIL IMPCRTACAQ0146/19; Dacraro Uunklpal n>S.eX-M: Lal Fadarain* 10.024/19; Lal
eemidaradaaaaalti neraa - da Sagimdt ● Quinta - a daalagitlaçle > Juiie da 2022- Santa doa diaa útae, ne andaroço o. £-mail. cenda.cpl20219dea diaa úta».

MARCELO PAULMO DA SILVA
Prelartegmtii£om. Ed4al.imviv.cer.aa.p6.gevbt.El

Ccnda - PB. 01
AlAMOCESAR TRAJANO MARTINS JUMOR

lAgoateda;
i-P9.C4daa9eaUdaX22.

PREFBTURA municipal de gado BRAVO
EXTRATO 06 CONTRATO

OBJETO CONTRATAÇAO DE MÉDICO ENtXDCRINOlOGIBTA CONFORME O EDITAL
CHAMADA PÚBLICA X002/2022 PARAA PRESTAÇAO DF SERVIÇOS DE ATENDIMENTO A
PACIENTES DO MUNICÍPIO OE GADO BRAVO - PB, OE ACORDO COM AS NECESSIDADES

UedaçAeSECRETARIA MUNClPAL DE SAÚDE. FÜKOAMEN

Piagseiro OficialERMALOO ARAÚJO SOUSA.
Ptagoairo Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL
AVISO DE UCITAÇAo

PREOAO eletrônico N> aX32m22

CONDE
PREFEITURA MUNICIPAL OE BELÉM

A-.TCO DE CONTINUIDADE
PREOAo PRESENCIAL N* 99440922

I 40 Mumcipra. . . DOT/NÇAO: Raeu-aea Pr6ç<iaa do Mumcipae de Gado Brava. XX5- FUHOD
SAÚDE-0S005.10.X1.1004.2O22- ‘AS ATIVIDADES OO FUNDO
SAÚDE - 33.XX.XX - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA

01/92/2023 PARTES CONTRATANTES: PiafaMira Munielpal da
22 - MSM MENEOUESSO SERVKOS MÉDICOS

LEGAL.a Eeu^ da Apoo, aadrada ru RcdeviaBiiblea qua farl laaEaar abaváade Piagaaa
Pb 018, S« - Rodovia ● Conda - PB. por maio do aía caa.combr, iiataçáo' procaaao arnlMa a

aitama bciUtine. 7- i iMibaeaçia oa btcneampraaoa, Empia- MUNICIi^
MUNICIPAL
JURlOICA VIGÊNCIA-
Garío Bravo a: CT N* 08X1/2022 ●
LTDA-R3 28SX.X

aaa da Paquana Parla a &
. eaèta da guana. i

bildodaf -
aquiditlen /Lbaidiral-Ceidro- da tanfarri -kemoala. trembona. fio-írto (Ma 07X M 11X horaa . dMa dcaia. I . Rftako.

heraadodlaTSdaAgeUF horaadecfia
AgoModa7022 Rafeiinola:horiiiodaBraiBa-DF1 ● ra. X de agoaio de 2022

SEBASTiAO ALVES
Prageaire

Fundamanu lagal- Lal Fadanl n* 10 52002 a
PREFEITURA MUMCIRAL DE

EXTRATO OE CONTRATOS
OBJETO. SISTEMA DE REQBIRO OE PREÇOS FPiRAAOU I3IÇÃO DE EQURAMEHTOS DE

cumatizaçAo conforme termo de compromisso 20214319b-5, realizado entre
PREFEITURA MUNICIPAL OE GADO BRAVO- FUNDO NACIONAL DE DESENVOL-
VIHENTO DACOUC/LÇAO (FNDE) FUNDAMENTO LEGAL; Pragio Elatrínice

PióprtoideMunielpIodaGadoSravoarapaaaa
Ml 100SM10-M/W4TER ●●
 381 1005.M1I-MANUTEN<;AO

- 02(Wa.12.3e5.l0053£H3 - JUANUTENÇAO

BRAVO

dotaçAo-
TA/IIA DE EDUCAÇAO -
FUNDAMENTAL 
RECURSOS

pumamar n* 1238)8, Daeroas Municipal n‘ 007/21; a ioglaiaçio partlranta, eenaldaradaa aa aHançdea
-dtSagundtaQuviei-a

(Ma. no andaraçe auoraertido. E-maL c«nea.c9l.20210PREFEITURA MUMCtPAL DE 8ELÉH
EXTRATO OE CONTRATO

OBJETO. AQUtSiçAO DE FRALDAS OERiATRICAS E INFANTIS PARA ATENDER AS NE
CESSIDADES DABECRETARIADE SAÚDE OO MUNICÍPIO DE BELÊM-PB FUNDAMENTO
lEGAJ.: Pregle Piaaandal n* 00037/2022 DOTAÇAO- 01 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

0428.2X1 MANTER A8 ATIVIDADES DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
SAUDE 6X TRANSFERENCIA FUNDO A FUNDO OE RECURSOS OO SUB PROVENIENTES
DO GOVERNO FEDERAL - BLOCO CUSTEIO 427.33J«..T2.£H HATERLAL, fl£M

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 5X RECURSOS nAO VINCULADOS DE 94POS
41133.X32JJ1 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA VIGÊNCIA

aiaiclao linancaae da 20:. FVMTTES CONTRATANTES. PiafaiMa Municipal da
Baiema. CT N> X181/2022 - 02.X.22 ●

948.x.

ÇO

MEDICAMENTOSÉXPOHT.

.MXlieiaa-Santadeai
caa.ei>m.bf.

0X11/2022.
02.0X-8ECRE-

ATTV1DAOE8 OP ENSINO
PROGRAMAS COM

ATTVIOADESDO
EDUCAÇÃO INFAJiTA - 4.4.M52X

Cenda-PB, 02 da Ageato
ALAMO CESAR TRAJANO MARTINS JUNIOR

Pragoafro

- 020X.12.385.100S3014 - MANUTENçAo
- EQÚIFAMENTOS E MATERIAL PERMANTENTE. VIOÊNCIA
TRATANTES. Prafa4ur» Muncgal
OUTRADA SILVA DANTAS- “
(MPORTACAOE EXPORTACAO EIRELI-R$ 15.7X.X

.●X10Gado Bravo a.
●X102.2022S.O40X;

PR^ETIURA MUMCIPAL DE CONDE
AV>SOOEUC)TApAO

PREGAO ELETRÔNICO N*0X33G922
01NW2023. MRTESOtroai a fcquipalema púbico qiM faii ra^i I Apere, aadiida I

1/2022 ●01.X32 ● NUZIALEILA
BRASIL- 01.XÍ2 ● OFFlCe

Pb 018.
Progle EJeti8nica,dot>pe -Ido lormar Siatama RagratioHcfiaçio

da Praçoa obtatrvando
rfiiraraoa Abamira da laeMe púbüea:

.para:Aquie/çia upadlaMa a didático
29doAgoMcda

Rafarineva- horirie da Braalta ● PREFEITURA MUMCIRALDE GADO BRAVO
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO. COHTRATArÇAO OE MÉDICO FiStOTERAPEUTA. CONFORME O EDITAL DA
CHAMADA PÚBLICA 0OX2Q022 PARA A PRESTAÇAo DE SERVIÇOS OE ATENOMEHTO A
PACIÉNTES DO município OE OADO BRAVO - PB. DE ACORDO CCAI AS NSCESSlDACtS
OA SECRETARIAMUNICIFW. DE SAÚDE. FUNDAMENTO LEOAL. hia<i(pWidada da Lrctteçia

 -FUNDO
XI 1004 2Q22 - M/LNTER AS ATIVIDADES DO FUNDO

X X X - OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIRO PESSOA

n* IN0X10OCI22 DOTAÇAO' Racuraoa Prúpiioa do Mimlidpie
MUNICJP/U.

Oaifo &avo
SAÚDE - OSCOS
SAÚDE - 3MUNiaPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SB^ dM29daAgefteda
orçoman» viganfa FundamaEXTRATO OE CONTRATO

OBJETO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AREA DE EDUCAÇÃO
ATENDER AS NECESSIDADES OA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO OO MUNICÍPK9 OE BELÉM/

SECRETARIAFUNDAMENTO LEGAL. Pragio Praaarrcoil rr* 00043G022. OOTAÇAo

Municipal n* 014(919, Oacialo
ihaiaçiaa poataneiaa daa lafaodaa

14.x

a Lar Fadara: n* 8.â86/x. Lai O 12SX. Dacrr
Uunicval n* 007/21; a lagialtçio

EDUCAÇAo 12.381.01W2017 MANTER AS ATIVIDADES OO ENSINO FUNDAMENTAL
OUTROS SERVIÇOS

FUNDEB-IMPOSTOS E

daa 12X aa 16.Xheraa- Sagunda a Ouada - a
.conda.cpi202iegmail.- Sexta doa diaa úteia, no andaraçe aupiaeitado. E-

. vmwitta pb gev br; www peitaldaci8X RECURSOS nAo VINCULADOS
- PESSOA

TRÃNSTERENCIAS OE MPOSToS
PESSOA jurídica 541 TUMÍSFERENCLAS
- VAAF 123.3 3X X 01 OUTRIDS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 542
TRANSFERENCIAS
OUTROS SERVIÇOS

M POSTOS
iDtCA 540 TRANSFERENCIASoe terce:

33 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
FUNDEB - COUPLEWENTAÇÃO OA UNIÃO

FUNDES - COMPLEMENTAÇAo
TÊ.RCfiRC® - PtS3QA VIOÍNOA atá 02Çff2023. BW-

I Ageato da 2(C2
AlAMO CESAR TRAJANO MARTINS JUNIOR

Pragoalro Oficial JURÍDICA VIGÊNCIA: ati 01/02(2023. PARTES CONTRATANTES Prala8i« Munafipal da Cade
PILAXES CLINICA OC RSltDTERAPIA08X1/2022 - Ct X 22 - ESPAÇO

LTDA-R828ÍXX.CONOe

TRATAIÍTES. Pra4a4wt Miaiicoalda Mima: CT N*X180G023 ● X.X.22 ● MONICA
120X.X

UNIAD-VAAT12833XX
AVISO DÉUC/«pAo

PREGAO ELETRÔNICO N*09934O«22 COMEÇAOREPUBLICADO
PRI^EITURA MUMCIFML OE OUARABIRA
COMISSAO PERMANENTE OE UCITAÇAO

RESULTADO FASE OE PROPOSTA ● TP H‘ 990020622
OBJ£TO:CONTRATAÇAOOeEMPHÉSAHORA»IOPERTlNENtERARACONSTRUÇADOe

POTAL NO MUNICÍPIO C^OUARASIRAlPB - PBOTS ACESSO AO DISTRrTOCACHOEJRA
GUEDES

CLASSIFICAÇÃO;
1‘lugar-OIT CONSTRUÇÕES,

RS 183  - '

OUARABIRAPB.

SIUARIAEIRELI, CNPJ: '
I, aateeantoa a -

'219WX1-70-
a nevanfa

eantavoa)
2*itigar-ULTRASOtUÇÔESESERVIÇ05.CHPJ.17.4X.7(»0001-70\Blei.

(Cartea carriL nevacantea a aaaaank a

Equga da Apoie, aadrada na Redevia
HdaorirpraaputOcaaoomb,, üclaçso

BAR R(3S DA SILVA-
PbOia. I-Redevia-Conda-I l.permalei
medahMda Pragio Elapance. rbPREFEITURA MUNICIPAL

DE LICHAÇAO
PREOAO ELETRÔNICO N* 0XISG022

Tema púbico oua Ibri laatcar abaváa de Prageabe 09cPal a E
-PB, por mato do

nwdaadada Pragte Elarenicc, de Ifia menor ptaçe, pan- LOCAÇÃO
METRO CONFORME TODAS ESPEOFICA^S E EXH3ÊNCÍAS CONSTANTES
oe REFERÊNCIA PARAATENDCR AS NECESSIDADE DO GABINETE OA PREFEITA DÊ

piibbca.XX

JESUS

lApoto.
br, hciPmMb Anlinto Relm. -Centre. Bom Ja:

JESUS. Aba-tura

a E«ioaridoa.viaando fermar Sitama da RegtiDo da Praçoa ebfadvando

. /Urartura dl aeaalepúMca:14.Xneraa dei
heiaa dotaçio

CARROZERO QUILO-
TERMO

viganta. Fundamanto lagaJ. Lai Fadaral n* 10.52002BraaTlia-' Raaxaei. pravtotoa
Fadaral n* 8.6X/93.

MunKipal n*X7/21 .a «g»laç
12306, Oacralo MunicanI

014eN9.0aci
18X Sagunda ● Oufrta - a daa XXdaa -eMdaa nemiaa
lupraeiade E-n»l|-condacpl702l9gmai n»vaa)14 X heraa - Sarda dea dl

I'vwvw corda pb gev br;
: X31 '9daAgealeda2022. Rafar*r>cá.ndilnedaBiaa»a- DF. Racmoa. Aft. l«.X precadimarta bciUtdne,ençamaitoe vtgarta Funda maido lagal: Fadaral ir* 10 520IQ21pravtotoai alçie8668«3a ilMraçAaa pestarior Procaaao anoentraFadara)

dea IntaiataaXa
Andar ● CanBo - Ouartbira,

afiei cia.

Sala da
024/19; a iaglatiçio8 666«; Lai Cl 12SX: Dacrale Fadaml n*

ALAMO CE6AR TRAJANO MARTINS JUNIOR
Pragoaif e Oficiai

LIcfiaçde, t Rua Antenle AruRé. Ccmiaae PaabaiaçdM peatanoraa daa
andaraçe aup/ttoUX. TaWfona: (083) 3559-1021. E-

díia lia Pubaqua-aadll OSbOOmln

PREPEI7U/M MUNfCJFWL OE CW7Í
homologaçAo

PREQAo ELEIRtóNICO tf W9W/2922

err da Ageato da 20^pft.9ev.b1: wíomprai.i DEBORAti NATHYNELLY SOARES PEREIRA
Praardcirta da CPL

● PB. X da Ageato da
FRANCISCO NAILSON PEREBIA LEITE

Pragoatoo Oficial
Etotrdnica n*0002B2022, qua elfiafim- LOCAÇAO VEÍCULOS, TIPO

     OBJETIVO
COtETARETRANSPORTARORESlOUOSÔUDOOERADONOMUNlCiPIODECUITÊ-PB,

HOMOLOGO 0 coiiaapendanta precadrm
INSTALAÇÕES E LOCACOE8 EIREK ●

CAMINHÃO ADAPTADO COM COMHNCTAOOR 06 LIXO (SEM CONDUTOR),

NORDESTECONSTRUCOES
lesssx.x

PR^EITURA MUMCML DEOUARABKA
COMISSAO reRMANENTE DE UCITRçAo

RESULTADO FASE DE PROPOSTA-TP N* X903/2022
FUNDO MUMCIPAL DE 6AÚDE 06 BOM J6SUS

AVISO DELICfTAÇAO
PREOAO ELBTRÔNICO M 9X01/2022

raakzar envia de Pragoen Ofioal a Eqiapa
● Cantro ● Bom Jaaua - PB, por mate do lie weemprai

piaçe, vtaando Nrrrmr Siilima da Rag-aao da Praçoa

I Apeie. lad
OBJETO ; Cenlrnaçlo da anpiaM ne ramo partoianla 1

■  I da mato-io granibee 1igiar . da Zona Urfuni IiRuaiada I
da Ageato da 2022Flitntoe Tomaz.

PmgieEliMnIce de tipo
eenniaçíaa funiraa.

CLASSFICAÇAO:
1* lugv - CONSTRUTORA E SERVIÇOS EXCLUSMA EIRELI,

Valor RS 511 4«.M (Qutohartoaa onta MFouaboctntoa a
-Ia eantavoa)

2* lugar - BANDEIRANTES CONSTRUÇÃO E URBANISMO !
● ● ● — '-T.495_92Quintwníeaar

C HARLES:
178X762/0X1-07-aarvijea

a sala raali a dnauanla aGaatto da Saúda junle a SacraUia Municipal PREFEITURA MUMCIPAL OE CmiE
ADJUOKAÇAO

PREGAO ELETRÔNICO tf OX»/2«22
Cembaaa nea alamanteaeenstaniaade proeaaaa conaspondsnia 4 ebaarvadaaia diapeaiçdaa

Pragle EMtrftntoo n‘ 0002BCOZ2, qua oMatfra- lOCAI^
CAMINHÃO ADAPTADO CC4ICOMPAC1AOOR 06 UXO(5EM CONDUTOR).

legiaiiçie viganta. lafaranta

da Agoaio da 2022. biioe da taaeJaaua - Aaartura da aaaa&e púbica. X.»
Iteraa 04 d<a19da Ageato

çamantOYfgarta FundameMe kgal: Lal Fadaral n* 10S2CV02 a
Lal Fadatal n* 8 B6a«3. IN Cenqilamanlar n* 123IX; Oactate Fadaral n* 7
n*l9X4M9;aladiatKio

Braa I. 14.224,419X01-iba-DF. Rooitaea;

a do» eantivea).
Doa atoa dacoi

FadamlMaesafi

3;OacraU
IX. da Lalrdeprera

VEÍCULOS.
COM OBJETIVO 06 COLETAR Ê TRANSPORTAR O RÊSlDUO SOUOO GERADO NO MUNCÍ-
PIO DE CUnE-PB. ADJUDICO e
LOCACOES EIREÜ ●

ebiato a: NORDESTE CON5TRUCOES INSTAtACOESE

O Ptecaiae ancowia-M a dtopealçie13.x hera» dea d»a «a». andaraçe aupiactCade. Talalena. (0B3)
çle, i RuaAntonlo And/4. X-r Andar .Cantro355e-10X. E rrai: cpl|rrala«urabonTaatia0gm

XSbv.br/, wwvrJca.pb.gev.br. ncerTv(aa.oem.br. .. PuWiqu»-aa pa aficicM.I Narina daa OenCOrrán.
Ageato- PB, X da Ageato da

CuM - PB, 02 de Ageato OEBORAH NATHYNELLY SOARES PEREIRAFRANCISCO NAILSON PEREIRA LEITE
Pragoalro ORcUI BRUCE OA SILVA SANTOS

Prageaire Oficial
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